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DECRETO Nº 7527/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com a Lei Municipal nº 4493, de 14 de dezembro de 2023, decreta: 

 

 Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária: 

 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 0101 Câmara Municipal de Vereadores 

  Atividade -2.001- Manutenção das Atividades do Poder Legislativo  

3.1.90.94.00.00.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 10.000,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos  

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO  

  DIRETA MUNICIPAL 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 

 

 Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, a redução da 

seguinte dotação orçamentária 

 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 0101 Câmara Municipal de Vereadores 

  Projeto -1.100- Obras e Infraestrutura em Imóvel do Poder Legislativo  

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 10.000,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos  

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO  

  DIRETA MUNICIPAL 

  TOTAL DE REDUÇÃO R$ 10.000,00 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 06 de março de 2024. 

 

 

Eduardo Adriano de Rocco  Valdir Carlos Fabris 

Secretário Mun. Fazenda  Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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